
                             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

LEI         Nº           2.145        ,DE          03          DE        ABRIL          DE           2014.

“Dispõe  sobre  a  Obrigatoriedade  de
Realização  de  Exames  de  Emissões
Otoacústicas, no Período Neonatal, nas
Maternidades  e  Estabelecimentos
Hospitalares  Congêneres  do  Município
de Porto Velho.”

     O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  VELHO,  no  uso  das
atribuições que lhe confere no inciso IV  do art.  87 da Lei Orgânica do Município.

FAÇO  SABER que  a CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PORTO  VELHO
aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.  1º. Ficam  as  maternidades  e  todos  os  estabelecimentos
hospitalares  congêneres  do  Município  de  Porto  Velho  obrigados  a  realizar
exames de emissões otoacústicas em todos os nascidos vivos.

Art. 2º. A Prefeitura Municipal de Porto Velho, através da Secretaria
de  Saúde,  deverá  ser  comunicada  dos  casos  positivos  para  orientar  os
Programas de Assistência às crianças nos Centros de Saúde da Rede Municipal.

Art. 3º.  O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60
(sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art.  4º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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